
Neste material, iremos abordar os seguintes temas:  

1. Como funciona a tributação de IR para ativos 

no exterior? 

2. Como fazer a apuração do IR? 

3. Como funciona a estrutura do C6 Global Invest 

para fins tributários?  

4. Com a lei 14.754/2023, como é feita a declaração 

e apuração de Imposto de Renda do C6 Global Invest?  

5. Quais as diferenças entre os modelos opaco 

e transparente?  

6. Como é calculada a variação cambial 

nos modelos opaco e transparente?  

7. Como é feita a compensação entre lucros 

e prejuízos nos modelos opaco e transparente?  

8. Em caso de repatriação ou transferência para contas 

no exterior, como funciona a apuração de IR? 

9. Como é feita a compensação de impostos


pagos no exterior? 

10. O investimento no exterior tem isenção 

de Imposto de Renda?  

11. Além da Declaração de Imposto de Renda Pessoa 

Física (DIRPF), existe algum outro documento 

necessário para a Receita Federal? 

12. Passo a passo para a declaração e cálculo 

do Imposto de Renda do C6 Global Invest;  

13. Como consultar a posição de investimentos no C6 Bank; 

14. Declaração Anual de Capitais Brasileiros 

no Exterior (CBE); 

15. Dados necessários para apuração de Imposto de Renda 

do C6 Global Invest; 

16. Perguntas frequentes. 

Guia de Tributação 
Imposto de Renda
Para produtos custodiados internacionalmente (produtos 

da conta C6 Global Invest), o próprio investidor é o 

responsável pelo cálculo e recolhimento do Imposto  

de Renda (IR).  É diferente do que acontece com a maioria 

dos produtos de investimentos custodiados no Brasil,  

em que o recolhimento de IR é feito diretamente na fonte.


 


Além disso, no final de 2023, foi aprovada a lei 

14.754/2023 que altera as regras de tributação de 

investimentos no exterior.



Para auxiliar neste processo e esclarecer as dúvidas  

sobre o novo modelo de tributação, elaboramos um passo  

a passo e um guia com orientações sobre como calcular, 

emitir e efetuar o pagamento de Imposto de Renda sobre 

suas operações, cumprindo suas obrigações fiscais no 

mercado de investimentos internacionais.  



1. Como funciona a tributação de IR para investimentos no exterior?

Existem dois tipos de regimes de tributação para investimentos em entidades controladas no exterior:  
. Em ambos os casos, é de responsabilidade do investidor a declaração, apuração 

e pagamento de Imposto de Renda. 
o transparente e o opaco

Modelo opaco

Nesse modelo de tributação, a declaração dos 

investimentos no exterior será feita de forma 

consolidada, indicando o total investido na 

estrutura mantida no exterior na DIRPF.


A tributação ocorrerá em dois momentos: 

, através do DIRPF, onde será apurado 

o  obtido na posição total do 

C6 Global Invest, e a  de 

recurso do C6 Global Invest para

 para C6 Conta Global – neste 

momento será apurada a variação cambial (se 

positiva) sobre o valor principal aplicado. Essa 

apuração será feita até o último dia útil do mês 

subsequente à operação de saída via Documento 

de Arrecadação de Receitas Federais (DARF).


O eventual ganho de capital de variação cambial 

estará sujeito ao IR pela tabela progressiva de 15% 

a 22,5%, nos termos do artigo 21º da Lei nº 9.981, 

de 20 de janeiro de 1995. 

anualmente

lucro em dólar

cada evento de saída

 repatriação 

ou transferência

Modelo transparente 

Nesse modelo de tributação, os ativos aplicados 

no exterior deverão ser discriminados de forma 

individual na DIRPF. O Imposto de Renda será 

de realização 

em que houver ganho (seja vencimento ou resgate 

e venda do ativo). A alíquota aplicada será de 15%. 

A apuração de IR através da Declaração de Ajuste 

Anual (DAA) é feita sobre o rendimento do ativo 

+ variação cambial no período.


Nos casos de repatriação/transferência 

a apuração de IR. Caso a repatriação/

transferência resultar na realização de aplicação 

financeira no exterior, eventuais ganhos ficarão 

sujeitos ao IRPF de 15% (o valor deve ser pago 

na DIRF do ano seguinte).


Além disso, a transferência de ativos realizada por 

uma pessoa física ou offshore transparente para 

uma offshore opaca deverá ser feita a valor de 

mercado. O valor da diferença apurada em relação 

ao custo de aquisição será considerado   

da pessoa física e estará sujeito à tributação pelo 

IRPF no momento da transferência (art. 8 §4,  

Lei 14.754/23). 

apurado no ano seguinte ao evento 

não 

é necessária 

 renda

PASSO A PASSO

Apuração e declaração 
de Imposto de Renda



2. Como fazer a apuração do IR?

Em primeiro lugar, você deve definir o modelo de 

tributação de Imposto de renda

transparente ou opaco.

, caso tenha aberto  

a Global Invest em 2024. Em abertura de conta em anos 

anteriores o modelo padrão é o opaco, caso não tenha 

optado pelo modelo transparente. (A escolha do 

modelo é irretratável)


O C6 Global Invest é considerado uma entidade de 

investimentos para fins tributários e, por isso,  

o investidor deve optar por um dos modelos de 

tributação disponíveis: 

Essa decisão deve ser feita através da declaração  

de Imposto de Renda para pessoa física (DIRPF)  

até 31 de maio de 2025. 


Agora, vamos te orientar 

 

para cada caso:

como declarar e apurar 

o seu Imposto de Renda de C6 Global Invest de 2025

CASO 1 Caso você opte pelo modelo opaco:

O lucro da conta C6 Global Invest apurado até 31/12/2023 somente será tributado quando houver a 

ou  do saldo.  


Você deverá declarar os investimentos feitos no C6 Global Invest de forma consolidada (saldo total aplicado) 

e apurar eventuais impostos sobre o lucro da estrutura no ano de 2024 através do DIRPF.

repatriação 

transferência

Consulte no item 12. Passo a passo para declaração e cálculo do IR do C6  Global Invest.

Importante: 

último dia útil 

do mês subsequente a cada operação

quando você faz repatriação ou transferência do saldo do C6 Global Invest a partir de 2024, você deve 

apurar o IR sobre a variação cambial (se positiva) do valor principal transferido por meio do Programa Ganhos de 

Capital (GCAP), disponibilizado pela Receita Federal, e efetuar o recolhimento do imposto até o 

.

Caso a repatriação ou transferência tenha sido em dólar, a variação cambial será apurada sobre a PTAX 

do dia da transferência.

Confira mais no item 15. Cálculo de variação cambial na repatriação/transferência para a C6 Conta Global 

(modelo opaco) no guia de tributação do C6 Global Invest.

Se a apuração da variação cambial para pagamento do DARF , o seu pagamento 

poderá ser realizado de forma retroativa, sujeito à cobrança de multas e juros de mora. 

não tiver sido realizada

O documento  é enviado pelo C6 Bank por e-mail no mês seguinte ao evento 

de repatriação ou transferência do saldo. O Complemento ao Informe de IR é disponibilizado anualmente 

no app do C6 Bank.  

consolidado para DARF mensal

Com Antecipação de 8% de IR

Caso tenha feito a antecipação de 8% de IR sobre os lucros do C6 Global Invest, você deverá declarar os 

investimentos de forma consolidada (saldo total aplicado) e apurar eventuais impostos sobre o lucro da 

estrutura no ano de 2024, considerando que os lucros apurados até 31/12/2023 já foram integralmente 

tributados.



CASO 2 Caso você opte pelo modelo transparente:

Você deverá declarar os investimentos feitos no C6 Global Invest de forma individual (ativo a ativo) e apurar os 

eventuais impostos devidos sobre eventos de liquidez (venda, vencimento, resgate e recebimento de dividendos  

e cupom), considerando o custo histórico dos ativos através do DIRPF.

Consulte mais no item 12. Passo a passo para declaração e cálculo do IR do C6 Global

O documento de suporte para realizar a declaração dos seus investimentos será o Complemento ao Informe 

de IR, disponibilizado no app do C6 Bank. 

COM ANTECIPAÇÃO DE 8% DE IR

Caso tenha optado pela antecipação de 8% de IR sobre os lucros do C6 Global Invest, você deverá considerar  

o custo atualizado dos ativos através da DIRPF, considerando que a diferença entre o custo histórico e o custo 

atualizado até 31/12/2023 já foi tributada.

3. Como funciona a estrutura do C6 Global Invest para fins tributários?

O C6 Global Invest é o nosso serviço de investimentos 

no exterior oferecido por meio do C6 Cayman,  

agência do C6 Bank no exterior.


C6 Fund

O acesso a produtos de investimentos no exterior 

é feito por meio do , um fundo de investimento 

domiciliado nas Bahamas, onde cada cliente possui 

classes de cotas segregadas. 

Para fins tributários, o investimento no C6 Fund é sujeito 

ao regime de tributação de  

(denominado como regime opaco), pois cada cliente 

possui cotas para efetuar seus investimentos e recebe os 

resultados produzidos por elas. 


Vale lembrar que a legislação permite que os investidores 

sujeitos ao modelo de tributação opaco possam optar, 

alternativamente, pelo modelo de tributação 

transparente.

Entidades Controladas

4. Com a lei 14.754/2023, como é feita a declaração e apuração 
de Imposto de Renda do C6 Global Invest? 

modelo opaco:

1.  se refere aos recursos aportados 

pelo cliente no C6 Global Invest. Esses recursos estão 

sujeitos à variação cambial – desse modo, o investidor 

pode auferir ganhos ou perdas em função da 

. A tributação sobre esse saldo 

ocorre  de valores da conta  

C6 Global Invest. A apuração do ganho de capital será 

realizada no momento do resgate, com recolhimento 

devido até o final do mês subsequente, com alíquotas 

progressivas que vão de 15% a 22,5%, a depender do 

rendimento. 

Principal aplicado:

variação 

da moeda estrangeira

apenas no resgate

2.  anualmente, será 

apurado o resultado das aplicações realizadas na 

estrutura do C6 Global Invest. Os ganhos e perdas 

serão  anualmente, por meio  

da Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Física 

(DIRPF), com uma alíquota de 15%. A tributação ocorre 

quando os lucros são apurados na estrutura do  

C6 Global Invest, independentemente de resgate,  

e o resultado será convertido para reais com base  

na cotação de câmbio de 31/12/24.  

Lucro gerado no exterior:

tributados/deduzidos



Modelo transparente

Opcionalmente, a lei permite que a pessoa física que tiver uma offshore possa optar por tratá-la como “transparente”.


Nesse caso, o contribuinte deve declarar os ativos por meio do C6 Global Invest como se tivessem sido 

. A tributação ocorrerá apenas sobre os investimentos que tiveram 

 (regime de caixa) e será calculada pela alíquota de 15%. A apuração, o recolhimento dos ganhos  

e compensação das perdas serão realizados na Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Física (DIRPF). 

adquiridos 

diretamente pela pessoa física resgate  

ou liquidação

Vale lembrar que a opção do regime de tributação para seu investimento no C6 Fund é irrevogável 

e irretratável, uma vez escolhida.  

5. Quais as diferenças entre os modelos opaco e transparente? 

modelo opaco:

No modelo opaco

C6 Fund 

resgate do recurso

, a declaração dos investimentos 

no exterior é feita de forma consolidada, indicando 

somente a estrutura mantida no exterior. No caso 

da conta C6 Global Invest, deve-se indicar somente 

o na DIRPF. A tributação ocorre todo ano 

através da DIRPF em regime de competência, 

ou seja, o lucro obtido na estrutura offshore (C6 Fund) 

é apurado durante o ano vigente. A variação cambial 

neste modelo só é apurada sobre o valor do capital 

aplicado quando houver o  do 

C6 Global Invest de volta ao Brasil (uma repatriação) 

ou para uma conta no exterior (transferência para 

C6 Conta Global).

Modelo transparente

Já no , os ativos aplicados no 

exterior devem ser discriminados de forma individual 

através da DIRPF. O Imposto de Renda também é 

apurado anualmente, mas a regime de caixa – ou seja, 

a cada evento de realização (vencimento e/ou resgate) 

no ano vigente.  

A variação cambial nesse modelo será considerada 

junto ao rendimento do ativo na apuração de Imposto 

de Renda.

modelo transparente

Qual o valor 
da alíquota?

Como é feita 
a tributação?

Há compensação 
de lucros e prejuízos?

Como é feito 
o pagamento?

Modelo opaco
Entidade de investimento - offshore

Fixa de 15% (sobre rendimentos)

Tributação anual sobre o resultado da estrutura 
(independente de vencimentos e resgates) 

.sem considerar a variação cambial

Obs.: Nos casos de repatriação ou transferência 
do recurso aplicado na estrutura, o IR incide sobre a 
variação cambial (principal aplicado), segundo tabela 
progressiva de IR aplicada ao ganho de capital (15%  
a 22,5%), e deve ser pago até o último dia útil 
do mês subsequente à operação via DARF

Sim, em , de forma anual todas as classes de ativos

Via DIRPF anual, caso haja lucro

Modelo transparente
Aplicações financeiras por pessoa física

Fixa de 15% (sobre rendimentos + variação cambial)

Tributação anual apenas sobre eventos de 
 (vencimentos e resgates 

com ganho de capital).   
  
Caso não haja vencimentos ou resgates  
com ganho de capital, não há tributação 

realização de renda

Sim, em , de forma anualtodas as classes de ativos

Via DIRPF anual, caso haja evento de renda 
(lucro no resultado apurado das operações)  



6. Como será calculada a variação cambial nos modelos 
opaco e transparente? 

modelo opaco:

No modelo opaco,

conversão em reais cotação de fechamento

 a variação cambial do valor principal aplicado não será considerada no resultado obtido pela 

estrutura do C6 Global Invest na DIRPF. O investidor deve apurar o resultado do C6 Global Invest em dólar e fazer  

a , com base na  para venda divulgada pelo Banco Central do Brasil  

no dia 31 de dezembro do ano (conhecida como PTAX). Esse valor em reais será informado na DIRPF e o programa 

calculará o imposto com a alíquota de 15%. A variação cambial somente será considerada para resgates da 

estrutura do C6 Global Invest, considerando a variação cambial do valor investido e o resgatado.

Modelo transparente

Já no , a variação cambial é considerada junto com o rendimento dos ativos e apurados na DIRPF.  

Vale lembrar que o investidor que optar por este modelo deve apurar o Imposto de Renda na alíquota de 15%, de forma 

anual,  (resgates e/ou vencimentos em que houver ganho de capital), durante  

o ano vigente. Para o ganho de capital, será considerado o rendimento do ativo acrescida a variação cambial.  

modelo transparente

a cada evento de realização da renda

7. Como será feita a compensação entre lucros e prejuízos 
nos modelos opaco e transparente?

modelo opaco:

No modelo opaco, ganhos e perdas

não são compensáveis

 poderá haver a compensação de  das aplicações realizadas por meio do  

C6 Global Invest. Caso haja acúmulo de perdas, ela poderá ser compensada em anos posteriores com lucros dentro 

da estrutura offshore, desde que se refiram a períodos após a 1º de janeiro de 2024 e apurados a partir do momento 

em que o contribuinte entrou no C6 Global Invest. No modelo opaco, os ganhos e perdas de variação cambial,  

ainda que apurados no mesmo exercício,  para fins de tributação. 

Modelo transparente

No modelo transparente diretamente pela pessoa 

física opção 

pelo modelo transparente

, as perdas que forem apuradas em aplicações financeiras detidas 

 – inclusive aquelas oriundas de bens e direitos de offshores em relação às quais o contribuinte exerceu a 

 – poderão ser compensadas com ganhos de outras aplicações financeiras no exterior.  

Essa compensação poderá ser feita dentro do ano-base, na DIRPF.  



8. Em caso de repatriação ou transferência a contas no exterior, 
como irá funcionar a apuração de IR?

modelo opaco:

No modelo opaco, o investidor deve apurar se houve ganho de capital na variação cambial sobre o capital aplicado  

no momento da transferência do recurso aplicado no C6 Global Invest (repatriação ou transferência para a C6 Conta 

Global). A alíquota de Imposto de Renda neste caso será de 15% para ganhos de até R$ 5 milhões a cada dois anos-

calendário ou alíquotas superiores, chegando a até 22,5%, no caso de ganhos de valor mais elevado. A apuração  

e pagamento do imposto deve ser feito até o último dia útil do mês subsequente via DARF.

Modelo transparente

No modelo transparente, os rendimentos de aplicações financeiras serão calculados em reais. O contribuinte deverá 

calcular o custo de aquisição em reais de cada ativo (convertendo de moeda estrangeira para reais utilizando a 

cotação de compra da moeda estrangeira na data da compra) e comparar com o valor recebido na liquidação da 

operação, como no resgate (convertendo de moeda estrangeira para reais utilizando a cotação de venda da moeda 

estrangeira na data da liquidação da operação). A diferença entre o valor recebido na liquidação em reais e o custo  

de aquisição em reais consistirá no rendimento da aplicação financeira. Vale lembrar que no modelo transparente,  

a apuração de imposto sobre o rendimento será feita através da DIRPF de forma anual, ou seja, mesmo nos casos de 

repatriação ou transferência do recurso ao exterior, o investidor só irá pagar o imposto de renda da variação cambial 

através da DIRPF junto com o rendimento dos ativos. 

9. Como será feita a compensação de impostos pagos no exterior?

Os tributos pagos no exterior serão convertidos de moeda estrangeira para moeda nacional usando a 

, divulgada pelo Banco Central do Brasil, para o dia do pagamento do imposto no exterior.  

Os tributos poderão ser  com o Imposto de Renda devido no Brasil, até o limite da diferença entre o IRPF 

calculado com a inclusão do respectivo rendimento e o IRPF devido sem a sua inclusão.


Na prática, como a maioria dos rendimentos de investimentos feitos nos Estados Unidos está sujeita à retenção  

na fonte de imposto de renda americano (com alíquota de 30%) e, no Brasil, a tributação dos investimentos efetuados 

no exterior é de 15%, investimentos já tributados nos EUA  no Brasil.


Observação: o Brasil não exige para compensação de impostos pagos na Alemanha, Estados 

Unidos e Reino Unido. Para compensação de impostos pagos em outros países, antes de seguir com os cálculos para 

compensação, é obrigatório confirmar se existe tratado para evitar a dupla tributação ou acordo de reciprocidade 

com o país em que os tributos foram pagos.

cotação de 

fechamento para compra

compensados

não serão tributados novamente

prova de reciprocidade 

10. O investimento no exterior tem isenção de Imposto de Renda?

Não, após a promulgação da Lei 14.754/2023 de Imposto de Renda para ganhos de capital no exterior.   não há faixa de isenção 

11. Além da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF), 
existe algum outro documento necessário para a Receita Federal?

Sim, a Declaração Anual de Capitais Brasileiros no Exterior (CBE), é obrigatória para residentes no Brasil e detentores de 

 que totalizem um valor igual ou superior a  ou equivalente em outras moedas, em cada ano-

base (CBE anual) e ou equivalente em outras moedas em 31 de março, 30 de junho e 30 de setembro de cada 

ano-base (CBE trimestral).  

ativos 

ou bens no exterior US$ 1.000.000

US$ 100.000.000 



12. Passo a passo para a declaração e cálculo do Imposto de Renda 
do C6 Global Invest  

Para a declaração em Investimentos no exterior, deve-se instalar o programa da IRPF25. 

Fazendo o download em: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/download/pgd/dirpf

Caso opte pelo modelo de tributação opaco, realizar o preenchimento conforme dados abaixo:

PROGRAMA DA RECEITA FEDERAL modelo opaco

7 Lucros e Dividendos – Valor Recebido: 

Rendimento da Estrutura em 31/12/2024.  

Item C (Rendimento Bruto - USD) vezes Item D 

(PTAX 31/12/2024 (6,1923).

8 Lucros e Dividendos – Imposto Pago Exterior/IRRF Brasil: 

Caso o dividendo do ativo tenha sido tributado na fonte, 

deve-se informar o valor positivo da coluna “Imposto 

pago no exterior” do informe nesse campo (Item E).  

Aqui consta a somatória dos Impostos pago no exterior 

na estrutura.

*O Informe de Rendimentos enviado em 2024 apresentou 

o rendimento apenas no cenário de antecipação dos 8% 

de Imposto de Renda e pode não se aplicar a você.

6 Situação em 31/12/2024 (R$):  

Custo do ativo em 31/12/2024 (Item B). Para esse 

cálculo foi utilizada a taxa média  ponderada de 

câmbio das remessas enviadas.

3 Localização (País): 077 – Bahamas, Ilhas

1 Grupo: 03 – Participações Societárias

2 Código: 99 – Outras Participações Societárias

5 Situação em 31/12/2023 (R$): 

Custo do Ativo em 31/12/2023 (Item A). Para esse 

cálculo foi utilizada a taxa média ponderada de 

câmbio das remessas enviadas. Caso não tenha 

GI nessa época deixar zerado.

4 Discriminação: “Quotas do C6 Fund LTD 

e Opção pelo modelo de tributação 

Opaco” e se houve antecipação, registre 

nesse campo; Além disso, se houver 

prejuízo, incluir o valor correspondente.

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/download/pgd/dirpf


ITEM C

ITEM A ITEM B

ITEM D

ITEM E

INFORME DE RENDIMENTOS modelo opaco

ITEM C

ITEM A ITEM B

ITEM D

ITEM E

Importante:

Caso o investidor tenha optado pela antecipação da tributação de 8% em 2023, o rendimento referente à valorização 

dos ativos até o final de 2023 será considerado zerado para fins fiscais no próprio ano da antecipação, com o imposto 

já recolhido de forma definitiva. Nessas situações, o custo de aquisição dos ativos para fins de apuração de rendimento 

passa a ser igual ao NAV na abertura de 2024, conforme demonstrado no modelo “Com Antecipação”.  

Na saída da estrutura (resgate total ou liquidação), não haverá nova tributação sobre o ganho acumulado até 2023, 

já que esse imposto foi antecipado. Por isso, o rendimento de 2023 é demonstrado como zerado no informe de 

rendimentos para refletir corretamente que a tributação já ocorreu, evitando bitributação futura.



PROGRAMA DA RECEITA FEDERAL Modelo transparente

No modelo transparente, a declaração deve ser feita ativo a ativo.

8 Aplicação Financeira – Imposto Pago Exterior: Caso o dividendo do ativo 

tenha sido tributado na fonte, deve-se informar o valor do imposto pago 

no exterior nesse campo, caso contrário deixar zerado. (Item J)

7 Aplicação Financeira – Lucro ou Prejuízo: Rendimento do ativo  
em 2024 (Item H) + Rendimento Bruto do Dividendo (Item I) + 
Rendimento Bruto do Cupom (Item K). No caso do exemplo acima 
(BLK), ele inclui apenas o Rendimento do ativo + Rendimento Bruto 
do Dividendo, já que não teve Recebimento de Cupom de BLK. 
Caso o ativo não tenha custo na tabela de Declaração IRPF 2024  
e 2025, deixar o custo zerado e colocar os eventos de liquidez.

6 Situação em 31/12/2024 (R$): 

Custo do Ativo em 31/12/2024 (Item G). 

Para esse cálculo foi utilizada a taxa de 

câmbio da compra do ativo, para mais de 

uma compra utiliza-se a taxa ponderada.

2 Código: 99 – Outras Aplicações e Investimentos

4 Discriminação: “Nome do ativo e opção pelo 

modelo transparente” e se houve antecipação, 

inclua nesse campo.

5 Situação em 31/12/2023 (R$): 

Custo do Ativo em 31/12/2023  (Item F)

3 Localização (País): 077 – Bahamas, Ilhas

1 Grupo: 04 – Aplicações e Investimentos



Infome de Rendimentos Modelo transparente

ITEM H

ITEM F ITEM G

ITEM I ITEM J

ITEM K



APP DO C6 BANK

13. Consulta da posição de investimentos no C6 Bank 

Para conferir a posição e seus investimentos em 31 de dezembro do ano-calendário, basta acessar o app do C6 Bank em:  

1

Acesse o app do C6 Bank

Bom dia,

Angel Gomes

Buscar no app

Saldos Exibir extratos

Real

R$ 1.999.990,00

Extrato

C6 Átomos

600.000,00 Pts

Cashback

Dólar

US$ 657,00

Extrato

Ações rápidas

Pagar Transferir Segurança Todos

C6 Átomos

Aumente sua pontuação para 3,5 pontos 
Átomos/US$ gasto

Para você Exibir menos

Compre nos sites ou lojas

das suas marcas favoritas

com um cartão de débito

em dólar ou euro

Pix

Digite ou cole uma chave Pix

Transferir

Pix

Pagar QR Code Receber 

Pix

TextLink

Home Cartões C6 Assistant Menu

2

Toque em "C6 Invest"

Home Cartões C6 Assistant Menu

3

Em “Mais”, toque em  

“Meus documentos”

C6 Invest

Brasil Global Invest

Rentabilidade Investir Mais

Meus documentos

Termos de investimento

Seu perfil de investimento

Nível 3

O que isso significa?

O perfil de  procura maiores ganhos e 
aceita correr mais riscos. Entende que perdas 
momentâneas são comuns. Apesar de procurar 
bons rendimentos, também mantém uma reserva 
para casos de emergência. Estuda tudo sobre 
investimentos pra ter mais rentabilidade.

nível 3

Mais detalhes

Pronto!

Nele você poderá ver todas as informações relevantes para a sua declaração, como a sua posição no C6 Fund.  

Esse valor será o total em dólar no fechamento do ano e deverá ser convertido em reais conforme explicação anterior.  

Infome de Rendimentos Modelo transparente

Importante:

Caso o investidor tenha optado pela antecipação da tributação de 8% em 2023, os rendimentos acumulados até o final 

daquele ano serão considerados zerados para fins fiscais, com o imposto já recolhido de forma definitiva. Com isso,  

o custo de aquisição dos ativos individualmente passa a ser igual ao NAV no momento da antecipação, resultando 

em um aumento dos custos declarados em 2023. Essa atualização garante que não haja bitributação sobre o mesmo 

ganho nos anos seguintes.  

Na saída da estrutura, os ganhos apurados até 2023 não serão novamente tributados, pois o imposto já foi recolhido 

de forma antecipada. Assim, o rendimento de 2023 é demonstrado como zerado no informe de rendimentos, 

refletindo corretamente que a tributação já ocorreu naquele exercício.



SITE DO BANCO CENTRAL

Preenchimento  

Para iniciar o preenchimento, o cliente deverá acessar o site do Banco Central, através do link

 Lá será possível acessar ou criar uma conta direto pelo site do BC ou pelo portal do governo.  

 https://www3.bcb.gov.br/cbe3/

#/login-unico.

14. Declaração Anual de Capitais Brasileiros no Exterior – CBE

A Declaração Anual de Capitais Brasileiros no Exterior (CBE) é obrigatória para residentes no Brasil e detentores de 

 que totalizem um valor igual ou superior a  ou equivalente em outras moedas, em cada 

ano-base (CBE anual) e ou equivalente em outras moedas em 31 de março, 30 de junho e 30 de setembro 

de cada ano base (CBE trimestral). Vale destacar que a não declaração pode acarretar  para o detentor do valor. 

A multa varia entre R$ 2.500 a R$ 250.000, podendo ser aumentada em 50% para alguns casos.


O prazo de entrega dos dois tipos de declaração é diferente, sendo: 

ativos 

ou bens no exterior US$ 1.000.000

US$ 100.000.000 

multa

O prazo de entrega dos dois tipos de declaração é diferente, sendo:  

1. Declaração com base anual, com prazo de entrega de , com referência ao ano 

anterior (data-base de 31 de dezembro);

15 de fevereiro a 5 de abril

2. Para as declarações trimestrais:

� Referente à data-base de 31 de março: de  do mesmo ano; �

� Referente à data-base de 30 de junho: de  do mesmo ano; �

� Referente à data-base de 30 de setembro: de do mesmo ano.​  

30 de abril às 18 horas de 5 de junho

31 de julho às 18 horas de 5 de setembro

31 de outubro às 18 horas de 5 de dezembro 

1

No site do Banco Central do Brasil, 

acesse ou crie sua conta

2

Ao realizar o login, deve-se selecionar 

quem é o declarante;  

https://www3.bcb.gov.br/cbe3/
https://www3.bcb.gov.br/cbe3/
https://www3.bcb.gov.br/cbe3/#/login-unico


4 Ao confirmar, será exibida uma lista com as declarações (anuais e trimestrais) – 

é neste momento que você terá a opção de criar uma nova declaração;  

5 Ao iniciar uma nova declaração, o declarante terá opção de adicionar empresas 

e diferentes tipos de ativos para compor os bens e direitos no exterior;  

6 Em "Incluir Ativo", deve-se colocar "Fundos de Investimento"



7 Em seguida, será necessário entrar e confirmar as informações pessoais e de contato do declarante;  

2 País:  

Bahamas
3 Moeda: 

Dólar dos Estados Unidos – US$
1 Porcentagem de participação no 

capital total do Fundo de Investimento: 

“Participação menor que 10%”

4 Valor de participação na data base: 

US$ “Saldo em 31/12/2024”
5 Rendimentos distribuídos 

ao declarante: US$ 0,00



15. Dados necessários para apuração de Imposto de Renda 
no C6 Global Invest 

As informações necessárias para apuração de Imposto de Renda que serão fornecidas pelo C6 Bank são:   

Valor das remessas  
realizadas 

Data da repatriação 
(resgate) do valor

Cotação nas datas  
das remessas realizadas 

Taxa do dólar na data 
da repatriação

Taxa média de câmbio 
de envio

Saldo no C6 Global Invest 
na data do resgate. 



16. Perguntas frequentes

1. O que ocorre se eu não emitir o DARF?  

Em caso de não emissão e pagamento do DARF para recolhimento do Imposto de Renda sobre seus ganhos de capital 

em aplicações no exterior, o investidor poderá ser questionado pela Receita Federal e sofrer uma cobrança do imposto 

não pago, inclusive com inclusão de multas e juros.   

2. Se eu não efetuei nenhuma repatriação ou transferência para outra conta no exterior do recurso mantido 
no C6 Global Invest, apenas resgate dentro da estrutura do C6 Fund, preciso recolher imposto?  

Com as mudanças promovidas pela Lei nº 14.754/2023, os clientes passaram a ter que escolher entre o modelo 

de tributação opaco e transparente. 


No modelo transparente, a estrutura do C6 Fund é desconsiderada e pode ser necessário recolher imposto se 

ocorrer um ou mais eventos de liquidez em cada ativo avaliado individualmente. A saída da posição de um papel 

específico, por exemplo, é tratada como evento de liquidez, ainda que o valor seja mantido no C6 Fund, pois nesse 

modelo a Receita Federal não enxerga o fundo.


Cada evento de liquidez pode ter resultados positivos ou negativos. Ao final de cada ano, o resultado de todos os 

eventos é somado e, se o saldo dessa soma for positivo (ou seja, se houver ganho), ele deverá ser tributado na DIRPF 

relativa a esse ano. 


Já no modelo opaco, a estrutura do C6 Fund é considerada. Nesse modelo, são analisados dois tipos de eventos:


No caso de repatriação/transferência de saldo, a variação cambial (se positiva) correspondente à retirada 

dos recursos do C6 Fund será tributada no mês seguinte ao dessa movimentação.


O resultado da estrutura do C6 Fund deve ser apurado anualmente. Se esse resultado for positivo (ou seja, 

se a estrutura fechar o ano com lucro), haverá necessidade de recolher IR sobre esse ganho, por meio da DIRPF,  

ainda que você não tenha feito qualquer movimentação de recursos no período. 

(a) Repatriação dos recursos/transferência de saldo (ou seja, saída de recursos do C6 Fund)  

(b) Resultado da estrutura do C6 Fund  

3. O que ocorre se eu atrasar o pagamento?

Em caso de atraso, o pagamento do DARF poderá ser realizado retroativo, sujeito à cobrança de multas e juros de mora.  

4. Como incide o imposto em casos de portabilidade?

O tratamento fiscal da retirada dos ativos de outra estrutura para transferência ao C6 Fund deve ser avaliado 

com a instituição em que os recursos estavam custodiados.  


Observação: caso esses ativos estiverem na outra instituição, sujeitos ao regime transparente, e sejam transferidos 

para o C6 Fund no modelo opaco, eles deverão ser avaliados a valor de mercado no momento da transferência. O valor 

da diferença entre esse valor de mercado e o custo de aquisição será considerado renda e estará sujeito à tributação 

pelo IRPF no momento da transferência, de acordo com a alíquota vigente nesta ocasião. 



Quer tirar suas dúvidas sobre nossos produtos e serviços? 


Acesse: 

- 24h

www.c6bank.com.br/ajuda


Chat no app do C6 Bank 

Central de Relacionamento 

3003 6116 

0800 660 6116 

SAC - 0800 660 0060 

Ouvidoria - 0800 660 6060  

- 24h


- Capitais e regiões metropolitanas 

- Demais localidades


- 24h


- 8h às 19h - Segunda a sexta, exceto feriados
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